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pRocEsso t-tctrlróRto Ne 09.12.o1/2o24

CoNTRATO Ne 09.12.O1/2024-L2

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO E GESTAO E A EMPRESA PEIXOTO

COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA .

O(A) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO, com sede no(a) PRACA SENADOR

FERNANDES TAVORA, 5N, CENTRO, Jaguaribe i CE, inSCritO(A) NO CNPJ/MF SOb O

07.443.70810001-66, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) IVONETE SALDANHA

DA SILVA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) PEIXOTO COMERCIO

VAREJISTA DE GLP LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Na 49.405.552/0001-79, sediado(a)

no(a) R Bezerra de Menezes, 228, Distrito De Feiticeiro, Jaguaribe / CE - CEP:

63.475-000, doravante designada CONTRATAOA, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a) Renato Santana Peixoto, portador(a) do CPF nq CPF/MF Na 027.306.883-07,

tendo em vista o que consta no Processo ns 00005.2024112 9/0001-84 e em

observância às disposições da Lei ns 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 09.12.01/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO OT PCTNÓrcO . GLP (GÁS DE COZINHA),

ENVAZADO EM BOTUÃO DE 13 Kg E 45 Kg, PARA ATENDER A5 NECESSTDADES DAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE,
conforme especificaçôes técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de
ReÍerência.

1.2. Objeto da contratação:

o
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VÀSILHATIE VAZIO RETORNÂVEI GAs Na(IonàI
UOUEIEITo oE PETRoLEo BoTUÂo DE 13KG Gás unroaoe

VASILHAÀ,IÉ VAZIO RETORNÂVEL CÂS LIQI'EFEITO DE PETROLEO BOTIJÁO DE 13KG

DFS( tR t( A()

GA§ UQUEFETTO DE PEINOLIO GLP DE 13 KG

GÂS LIQI]EFEIÍO DE PETROLEO GLP DE 13 KC

NIAR( A

í{acional
Gás

tr\t)

Unidãde

QTD

26.0

V. UNTT

110.79

v. ToTÀ1,

2.880,54

5.0 2r0.00 1.050,00

Valor total: 3.910,,4

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

clÁusule SEGUNDA - DA vlcÊNctA E DA pRoRRocAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercíclo

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

crÁusulA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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clÁusuu eUARTA - DA suBcoNrnaraçÃo

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

clÁusula eurNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 3.930,54 (três mil, novecentos e trinta
reais e cinquenta e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento êstimado, em05 de dezembro de 2024.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

e-
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7.5. Nas aferições finais,
obrigatoÍia mente, o(s) definiti

7.6. Caso o(s) índice(s) es

variação conhecida, liquidan o a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) Índice(s) defi itivo(s).

(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
(s).

belecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o

então em vigor.

s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

7.7. Na ausência de previsâo

novo índice oficial, para reaju

de termo aditivo.

al quanto ao índice substituto, as partes elegerão

amento do preço do valor remanescente, por meio

7.8. O rea.luste será realizado r apostilamento

CLÁUSULA OITAVA - DAS O RIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçoes do CO NTE:

8.1..1, Exigir o cump mento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com contrato e seus a nexos;

8.1.2. Receber o objet no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.l-.3. Notificar o CO por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no o jeto Íornecido, para que seja por ele substituído,
ou em parte, às suas expensas;reparado ou corrigido, no total

8.1.4. Acompanhar e fi alizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO

8.1.5. Comunicar a em resa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da e ecução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver ntrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à

de, conforme o art. 143 da Lei np 14.133, de 2021;dimensão, qualidade e quantid

8.1.6. Efetuar o paga

fornecimento do objeto, no

Contrato;

nto ao CONTRATADO do valor correspondente ao

zo, forma e condições estabelecidos no presente

ADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

I
8.1.7. Aplicar ao CO

I
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8.1.8. Cientificar o ó ão de representação judicial do(a) de

doPlanejamento e Gestaopa adoção das medidas cabíveis
pelo CONTRATADO;descumprimento de obrigaçõe

8.1.8.1. Explicita ente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à ecução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestam te impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa ecução do ajuste.

a instruçâo do requerimento, a contar da data do

o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
8.1.8.2. Concluíd

protocolo, a Administração te
motivada por igual período.

8.1.9. Responder eve ais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-fina nceiro feitos pe o contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

tentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração e descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.10. Notifica r os em

8.2. A Administração não res

CONTRATADO com terceiros,

Secretaria
quando

nderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

inda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano

CONTRATADO, de seus emp

ausado a terceiros em decorrência de ato do

ados, prepostos ou subordinados.

CLÁUsULA NONA - DAS OB GAçÔES DO CONTRATADO

9.1.. O CONTRATADO deve cu

em seus anexos, assumindo

prir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

decorrentes da boa e pe
omo exclusivamente seus os riscos e as despesas

ita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-

acordo com os artigos 12, 13

pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CO ANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a da

cumprimento do prazo previs

9.1.3. Atender às dete
autoridade superior e pres

solicitados (inciso ll do art. 13

da entrega, os motivos que impossibilitem o

, com a devida comprovação;

inações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

r todo esclarecimento ou informaçáo por eles
da Lei ns 14.133, de 2021);



não reduzindo essa respon bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CO TANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da

danos sofridos;

arantia, caso exigida, o valor correspondente aos

9.1,4. Reparar, corrigir,
no total ou em parte, no praz

verificarem vícios, defeitos ou

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-

objeto, bem como por todo e

9.1.6. Quando não for
Cadastro de Fornecedores , o
pela fiscalização do contrato,

9.1.6.5. Certidão

9.1.6.6. Certidóe

Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-
trabalhistas, previdenciárias,

específica, cuja inadimplência
não poderá onerar o objeto do

9.1.8. Comunicar ao Fis

qualq uer ocorrência anormal
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por de

não esteja sendo executada d

mover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

ncorreções resultantes da execução ou dos materiais

pelos vícios e danos decorrentes da execução do

ualquer dano causado à Administração ou terceiros,

ossível a verificação da regularidade no Sistema de

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

unto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

egativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

que comprovem a regularidade perante a Fazenda

e pelo cumprimento de todas as obrigações

cais, comerciais e as demais previstas em legislação
não transfere a responsabilida de ao contratante e

ontrato;

al do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

u acidente que se verifique no local da execução do

rminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

equivalente para fins de paga nto, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de ularidade relativa à Seguridade Social;

9.L.6.2. Certidão njunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidõe que comprovem a regularidade perante a Fazenda

io ou sede do CONTRATADO;Estadual ou Distrital do domicí

9.1.6.4. Certidão e Regularidade do FGTS (CRF);

seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

*
',).*

*TAGUARIBE

I



a,./
*

.,AGUARIBE

9.1.10. Manter durante
as obrigaÇÕes assumidas, tod

oda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitaç o

9.1.11. Cumprir, dura todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei

Previdência Social ou para ap

ra pessoa com deficiência, para reabilitado da

ndiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ne 1 .1.33, de 2021);

9.1.12. Comprovar a re
prazo fixado pelo fiscal do

erva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as reÍeridas vag

202LI;
s (parágrafo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

9.1.13. Guardar sigilo
cumprimento do contrato;

bre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

9.1.14. Cumprir, além os postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as no as de segurança do CONTRATANTE;

técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
enha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

9.1.15. Apresentar fi cha

ou outro documento que

comprovação do atendimento
de Referência.

9.1.16. Submeter previa ente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mud nças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de R erência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA G lA DE EXECUçAO

10.1.Não haverá exigência de

10.1. Não haverá exigência de

garantia contratual da execução.

garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM IRA DAS INFRAçÔES E DAS SANçÔES
ADMINISTRATIVAS

11.1.. Comete infração adm istrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 15 da Lei ns L4.133, de 202L, quais sejam:

o parcial do contrato;a) Der causa à inexecuç
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b) Der causa à inexec ção parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funciona ento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o total do contrato;c) Der causa à inexecuç

d) Ensejar o retarda ento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi do;

e) Apresentar declaraçã ou documentação falsa exigida para o certame ou

a licitação eletrônica ou execução do contrato;presta r declaração falsa dura

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de m inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo p sto no art. 5e da Lei ne 12.846, de ls de agosto de

11.2. Serão aplicadas ao

descritas as seguintes sançõe

sponsável pelas infrações administrativas acima

11.2.1. Advertência, qu ndo o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

se justificar a imposição de penalidade mais grave

3, de 2021);
do contrato, sempre que nâo

(§2e do art. 156 da Lei nq 14.1-

11..2.2. lmpedimento d licitar e contratar, quando praticadas as condutas

" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,descritas nas alíneas de "b", "
sempre que não se justificar a

da Lei ns 14.133,de 2021);

imposição de penalidade mais grave (§40 do art. 1-56

11.2.3. Declaração de i idoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou con atar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e

indireta de todos os entes derativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos

casos que justifiquem a impos

no 14.133, de 2021).

casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

ção da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Morató a de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da rcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

71.2.4.t.L.
Administração a promover

cumprimento irregular de sua

Lei ne l-4.133, de 2021.

rescisão do contrato por descumprimento OU

cláusulas, conforme dispóe o inciso ldo art. 1"37 da

2013.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
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1l-.2.4.2. Compen

do contrato, no caso de

11.3. A aplicação das sançÕe

hipótese alguma, a obrigaç

CONTRATANTE (§9" do art. 15

11.4. Todas as sançôes previ

cumulativamente com a multa

11.4.1. Antes da aplica

no prazo de 15 (quinze) dias

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa apli

valor do pagamento eventua
além da perda desse valor, a

será cobrada judicialmente (§

11.4.3. Previamente ao

ser recolhida administrativam
contar da data do recebi

competente.

11.5. Todas as sanções

cumulativamente com a multa

11.6. A aplicação das sanç

assegure o contraditório e a

procedimento previsto no cap
para as penalidades de imp

inidoneidade para licitar ou co trata r.

11.7. Na aplicação das sanç

14.133, de 2021):

11.7.5. lmplantação
conforme normas e orientaç

tória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
nexecução total do objeto;

previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

o de reparação integral do dano causado ao

da Lei n' 14.133, de 2021).

tas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
(§7' do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

o da multa será facultada a defesa do interessado

teis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

ada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

ente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

diferença será descontada da garantia prestada ou

'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

ncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

nte no prazo máximo de xxx (por extenso) dias, a
ento da comunicação enviada pela autoridade

revistas neste Contrato poderão ser aplicadas
(§ 7e do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

es realizar-se-á em processo administrativo que

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,

dimento de licitar e contratar e de declaração de

o aperfeiçoamento de programa de integridade,
dos órgãos de controle.

es serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

11.7.1.Anaturezaeag

11.7.2. As peculiaridade

avidade da inÍração cometida;

do caso concreto;

11.7.3. As circunstância a gravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que de a provierem para o CONTRATANTE;
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nfrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitaçõ e contratos da Administração Pública que também

sivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados esejam tipificados como atos I

julgados conjuntamente, nos

autoridade competente defini
202r);

mesmos autos, observados o rito procedimental e

os na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

t-l-.9. A personalidade jurídica

que utilizada com abuso do d

o CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

reito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

estendidos aos seus admini
pessoa jurídica sucessora ou

dores e sócios com poderes de administração, à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de di ito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

dos atos ilícitos previstos nest

nesse caso, todos os efeito

casos, o contraditório, a ampl
(art. 160 da Lei n" 14.133, de

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

021);

11.10. O CONTRATANTE deve

da data de aplicação da sanç
, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

às sanções por ela aplicadas

o, informar e manter atualizados os dados relativos
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Susp sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no

14.133, de 2021).

mbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'

11.11. As sançôes de im imento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou co tratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021

l-l-.12. Os debitos do con tado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa admini

ativa, poderão ser compensa

rativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

pelo referido órgão decorren

administrativos que o contrata

os, total ou parcialmente, com os créditos devidos

es deste mesmo contrato ou de outros contratos
o possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN

l-2.1. O contrato se extingue

A - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

uando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

prazo estipulado para tanto.ainda que isso ocorra antes do

(-

_l

11.8. Os atos previstos como
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12.2. Se as obrigações não fo
prorrogada até a conclusão
providenciar a readequação d

12.3. O contrato se extingue
anterior decorrer de culpa do

sançôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Admi

caso, adotará as medidas a

contratual.

12.4. O contrato pode ser

estipuladas, ou antes do pra

em cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
do objeto, caso em que deverá a Administração
cronograma fixado para o contrato.

uando a náo conclusão do contrato reÍerida no item
ONTRATADO:

istração optar pela extinção do contrato e, nesse

mitidas em lei para a continuidade da execução

extinto antes de cumpridas as obrigações nele

o nele fixado, por algum dos motivos previstos no

e 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

12.3.1. Ficará ele c ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

artigo 137 da Lei ne 14.133,

contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipótese,

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração soci

empresa não ensejará a resc

contrato.

aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne

lou a modificação da finalidade ou da estrutura da

são se não restringir sua capacidade de concluir o

L2.4.2.1. Se a

contratada, deverá ser Íormali
operação implicar mudança da pessoa jurídica

ado termo aditivo para alteração subjetiva.

pre que possível, será precedido:1.2.5. O termo de rescisão, se

12.5.1. Balanço dos ntos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pag mentos já efetuados e ainda devidos;

ultas.l-2.5.3. lndenizações e

12.6. A extinção do Contra não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fi nan eiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indeniza o (caput do art. 131 da Lei n0 14.133, de 2021).

- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIACLÁUSULA DÉCIMA TERCET
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13.1. As despesas decorre s da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos ignados no Orçamento, na dotaçãoc

0401.04.129.0402.2.009 - Ge nciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

SEPLAG, R$ 3.930,54 no ele ento de despesa 33903004: Material de Consumo,

Material de Consumo - Gás En arraÍado, Gás Engarrafado

ercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2. A dotação relativa aos e

aprovação da Lei Orça ntária respectiva e liberação dos créditos

co rrespond e ntes, mediante ap ilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUART - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos s

disposições contidas na Lei

aplicáveis e, subsid ia ria mente
1990, Código de Defesa do Co

rão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

sumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QU!NTA - DAS ALTERAçOES

15.1, Eventuais alteraçôes co

seguintes da Lei na 14.133, de

15.2. o CONTRATADO é obrig

acréscimos ou supressões qu

cinco por cento) do valor inicia

15.3. Registros que não cara
por simples apostila, dispens
136 da Lei no 14.133, de 202I

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

tratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

2021.

do a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
atualizado do contrato.

rizam alteração do contrato podem ser realizados

da a celebração de termo aditivo, na forma do art.

6 c U m b Ia ao U1 1 n C E providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataç Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

ns 14.133, de 2021., bem com disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
nto e Gestaona rede mundial de computadores
o art. 8o da Lei np 12.527, de 201L, c/c o inciso V do
24, de 2012.

do(a)Secretaria de Planejam
(internet), em atençâo ao §20

§3e do art. 7e do Decreto na 7.

@
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CLAUSULA DECIMA SETIMA

17.1. E eleito o Foro da C

decorrerem da execução dest
pela conciliação, conÍorme §10

DO FORO

arca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

Termo de Contrato que não possam ser compostos

o art. 92 da Lei ns 14.133, de 2021.

JAGUA IBE/CE, 20 de janeiro de 2026

SECRETAR NEJAMENTO E GESTAO

Respon vel legal da CONTRATANTE

RENATO ANA 
f;;;nadorde 

fuma alsttat oor

PEIXOT

lvo

307
PEIXOTO C

CNPJ

RE

Respon

.443.708/0001-66

E SALDANHA DA SILVA

27 30688 PErxoroo27306883o7
Dados: 2026.0'1.21 l6:1 3S4
{3'00'

MERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA

F Ns 49.405.552/OOOl-79

SANTANA PEIXOTO

I Iegal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2

à,

t B.s

o
fôvoro N" S
,ôôart-6G - E

l


